
   
ORIENTAÇÕES PARA AS MATRÍCULAS 

DOS ALUNOS INGRESSANTES 

 

 Verifique se os documentos exigidos estão completos, cópias autenticadas em 

cartório ou cópias simples com a apresentação dos documentos originais, não serão 

aceitas matrículas sem a apresentação de todos os documentos exigidos. 

 

 Todos os candidatos cotistas aprovados deverão apresentar o histórico escolar que 

comprove haver cursado o ensino médio exclusivamente em escolas públicas. 

 

 Para efeito de matrícula como cotista, consideramos como escolas públicas somente 

aquelas mantidas pelas Administrações Municipal, Estadual ou Federal. 

 

 É vedado ao candidato que já concluiu um curso superior concorrer a uma vaga 

reservada pelo sistema de cotas. 

 

 A matrícula também poderá ser realizada por procuração assinada pelo candidato 

aprovado e com firma reconhecida (modelos disponíveis no endereço 

http://prograd.ufabc.edu.br/sisu), desde que seu procurador seja pessoa maior de 18 

anos. 

 

 A matrícula dos candidatos menores de 18 anos deverá ser efetuada por um dos pais 

ou por responsável legalmente constituído. 

 

 O não comparecimento nas datas e horários fixados para a matrícula acarretará a 

perda da vaga e não haverá possibilidade de matricula fora do prazo. 

 

 Contamos com sua compreensão nos dias de matrícula, pois o sistema de matrículas 

via SISU poderá apresentar lentidão em virtude da utilização simultânea por todas as 

Instituições de Ensino Superior participantes do SISU. 

http://prograd.ufabc.edu.br/sisu

